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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
GÂMARA IITUNICIPAL Do RIo GRANDE

A Vereadora abaixo assinado, depois de ouvida a casa na forma
regimental, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através da
Secretaria competente, estudos de viabilidade para a inclusão no currículo
educacional municipal da Lei 11.340/06(lei Maria da Penha).
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Maria Regina Moraes

(Rogério da Conceição Moraes)

Vereadora PT

Justificativa : em plenário.
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Rio Grande, 15 de fevereiro de 2018.


